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adubos sempre a(JS melhores 
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Oc~ul~a~oras, mate ria 1 ~e comeita, etc. 
dos mais modernos modelo•. 
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. Oalneario ~e S. luãu ~u Deserto tljusfrel 1. 
Com alojamento s p ar a doentes 

Proprieda de da J unta de Freguesia d e Al
justrel-a dois quilometros de distancia da 
Vila e cerca de três da estação dos Caminhos 
de F erro. 

A guas medicinais com a seguinte classifica
ção: Fia, Hypersalina, Sulfatada, Ferrea, Cabica 
e Arsenical. 

1 
' U tilisada com grande exito na cura das doen
ças de pele e ulceras antigas. 

Batatas para semen te 

selccciouadas, importadas em 
saco:-; Hclados e com as maio
res garantias exigidiH3 pela lei 

portuguesa 
VEN D E 

aos melhores JH't'\OS o condições 
=-- do ~l erca<lo :-----==== 

Alegria do Lavrador 
Batata alemã de grande rendime nto 

KING EDWARD / Batatas inglezas de flníll· 
UP-TO- DATE ( s ima qu alidade. 
LIGENHEIMER holandesas especiais para 

semente. 
PEPO alemãs, mu lto temporãs. 

As maiores produçé'Ses obte m-se com 

ADUBOS e BATATA da 

~ocie~a~e ~e R~ubos Reis,[. da 
1 Rua da Betesga, 41, 1. º - LISBOA 
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São preferidas pelas 
pessoas de bom gos-

• to, pela elegancia, re- • Joaquim da 5ilua Brito Pais sistencia e côr fixa, 
a retalho e revenda. 
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G ·€0NCELH0 DE AVÍS 
DESERTO ALENTEJANO 

Os que julgam mal o Alentejo terão 
muita razão se por acaso, agora nestes 
tempos de inverno, tem que ir a A vís. 

Quem escreve estas linhas já, no 
mês de Janeiro do ano de 1932 esteve 
2 dias na linda vila de Avís sem po· 
der dali sair. 

Agora já se faz uma carreira de 
camionetes para a Pon · 
te de Sôr, mas nêsse 
tempo nada havia. Te· 
lefonamos para Sou· 
zel. para Fronteira, 
para Estremôs no de· 
sejo de nos irem bus· 
car. Ninguém quiz. 
Por preço algum, pois 
todos se negaram a 
ir nos buscar porque 
os caminhos estavam 
intransitáveis. 

Quanto á ligação para as bandas de 
Almeirim, nada há ainda que indique 
êsse grande melhoramento para aquele 
povo. 

Pelo mapa que inserimos se poderá 
verificar o isolamento da população de 
Avís. 

E todavia o Concelho de Avis é 

Batata . . . ...... . 160.000 
1.500.000 

400.000 
200.000 

quilos 
Cortiça ........ . ,. 
Azeite .......... . litros 
Vinho .......... . > 

Em gados também este concelho 
é riquíssimo. 

Porque não se acarinha pois êsse 
povo tão ordeiro, tal· 
qualmente se faz com 
outros povos ? 

Que motivo existe 
para que o concelho 
de Avís seja tão amai. 
diçoado a ponto de o 
condenarem ao blo· 
queio das invernias? 
Não é Avís terra por· 
tuguesa? As elevadas 
contribuíções, que ali 
se pagam são em moe
da portuguesa, com o 
valor da moeda que 
corre em todo o país? 

Mêses, depois, fo· 
mos convidados pelo 
então Governador Ci· 
vil sr. Capitão Vaz 
Monteiro para o acom· 
panhar-mos a Avís. 
Ao chegarmos, porem, 
à ribeira do Lupi, ti
vemos que nos des. 
calçar e meter à água, 
se quizemos chegar ao 
nosso destino. 

Este mapa mo1tra a incomunícabilidade do Concelho de Avi1. devido a uma barreira 
neâr• e circúndante, que nio é tran.sposta por nenlu.1ma estrade, no Atanàe e.spaço 
entre o Crato e Vendas No11as, e aponta simultaneamente o meio de e.stabe/ecer 1u 
comunic•çôe• por amo via àirecta entre Portaleare e Li&boa, <1uer A ponte actaal de 

Santarem. quer à futura ponte em Alcochete ou Vila Franca 

Se a séde deste con
celho nãc foi benefi· 
ciada com o caminho 
de ferro que seja ao 
menos com estradas 
que a liguem a todas 
as redes de estradas 
nacionais. isto é : que ' 
fique ligada à capital 
do país por Santarém. Diremos que Avis 

já tem camionetes para a estação. 
filas que tormentos se não passam 
para lá chegar? 

A estrada que liga às Galveias. está 
por concluir. São apenas 2 quilóme. 
tros que faltam, mas necessita con
cluir.se. 

Quanto à estrada de Avís-Fronteira, 
também falta a conclusão da ponte, 
e uns 3 quilómetros de construção. 

bem ricr. Êle produz em média: 

Trigo ... .. . .... 7.000000 quilos 
Milho ... . . . .. 320 000 litros 
Centeio . . ...... 520000 > 

Aveia . .... . . .. . . 5.500.000 > 
Cevada .. .... .. 950.000 > 
Arroz .... . . . .... 48.000 > 

Fava . . . .. . .. . 1.325.000 > 

Grão de bico .... 225.000 > 

E não seriam necessários muitos es· 
fôrços para se conseguir ver realisada 
em factos uma das maiores aspirações 
de um dos Concelhos mais productivos 
do país. 

•Vida Alentejana•, voltará ao as· 
sunto, com o carinho que o caso re· 
quer. 

Repetimos: Avís tambem faz parte 
do Alentejo. e o Alentejo é português. 



2 VIDA ALENTEJANA 

A ROSEIRA 
Sua origem e 

«ética 
sua i mportância 
e étnica» 

X 

6.0-0rupo da «Rosa de Proe11ça• 
ou «Rosa Provincialis•-As varieda
des deste grupo assemelham-se muito 
ás do grupo precedente, distinguindo
.se delas pela absoluta pureza das suas 
inumeras pétalas, que forma'll uma 
taça ao passo que as flores da «Rosa 
de Provins• lembram os rainunculos 
sendo, pois. mais ou menos chatas e 
imbrincadas. Provem de uma mesti
çagem da ... Rosa Damascena,. com a 
· Rosa Galica •• para mais tarde cruzar 
com a «Rosa Centifolia •, 

7.• -Grupo da cRosa Be11gal ILy
brido• - Este grupo reune as descen
dentes da cRosa Gallica» e da «Rosa 
centifolia• obtidas em cruzamentos com 
a <Rosa chioensis var. superflorens• . 
Florescem uma uoica vez por ano e 
conservam as folhas mesmo no tempo 
em que as outras roseiras se despem 
inteiramente. Os aculeos são muito 
numerosos e as pétalas muito firmes, 
de modo que as flores se conservam 
frescas por muito mais tempo. 

Classe II 

Compreende as rosas de noração 
perpétua. 

Pelo Professor S. Decker 

Nesta classe cabem todas as rosei
ras que florescem mais de uma vez 
por ano e também aquelas que, de
vido á presença de sangue das rosas 
asiáticas, florescem em épocas dife
rentes e por várias vezes oo ano. Nesta 
classe é que se encontram as rosas 
preferidas do nosso tempo. as que ele
varam ::o màximo a beleza da rainha 
dos flores. São roseiras adoraveis que 
entre nós nêste afortunado raiz pro
longam pelo ano todo as delicias do 
mês da rosa. 

Preguotará então o leitor: porque 
se demorou tanto o autor na caracte
risacão das rosas da classe I? Vamos 
lá Tudo tem a sua razão de ser. As 
rosas «antigas• são para o amador das 
rosas como que o velho tes!amento 
da sua Bíblia. Elas têm a sua graça 
muito particular, possuem o perfume 
de outrora, sendo lembranças e lega
dos de um tempo que passou, mas 
cuja tradição continúa cada vez mais 
fortemente reflectida sobre nós. As 
cnovas• são a mocidade cheia da vida 
transbordante com todas as qualida. 
des e os inevitáveis defeitos do mo
derno! E nós . . vivemos, como ge
ração moderna, a preparar o futuro. 

Compreende esta classe os grupos 
que a seguir enumeramos. 

ConselLos prá,icos para a cul,ura 
de laor~ali~as 

vm 
Aipo- •branco tronchudo» (Salsão), 

1-12 ; •branco de Pascoa• (5·6) ; «talo 
de ouro• (9·4). 

Esta última variedade é óptima para 
terras frescas. <Aipo rabano de Er
furt• (Salsão de cabeça). (8·4). 

Semmtes peso do iitro 480 grm ; 1 
grama contém 2 500 grãos; semeiam-
· Se em al(õbres, caixões, vasos. etc ; 
lollgfvídade, 6-8 anos ; tempo de f!U
míflação, 20 dias; poder gffflliflativo. 
70-75 °lo ; 5 gramas de sementes dão 
cerca de 1.800 plantas. 

Conselhos culturais - semeadura 
em alfõbres caixões vasos, e tc.; cobrir 
as sementes levemente e afirmar a 
terra, conservando-a húmida; fazer 
uma primeira transplanlação depois 
da formaçã:i da 3 • ou 4 • folha, à dis
tâaciade 8 cms. ; transplantar para o 

Pelo Professor S. Decker 

lugardefinitivo quando as plantinhas 
estiverem fortes. O modo de cultura' 
varia conforme se trata do tipo ra
bano ou tronchudo, 

Aipo tro11chudo - solo fértil, fresco 
porém fõfo 

Adubação forte com estrume de 
curral bem curtido e adubo químico 
completo. Dista11cia entre as plantas, 
30 40 cms. em todas as direcções Re
gar periodicamente com adubo líqui
do diluindo 1 grama de Nitrophosca 
em 1 lilro de água. Para obter talos 
bem brancos e tenros. pratica·se a 
amontôa gradativa, a primeira vez até 
à altura de 15 cms .. a segunda vez 
até 20 25 cms., e a última vez até às 
pontas das fôlhas Deve.se ter o cui 
dado de evitar que a terra se infiltre 
pelo coração da planta. Rendimento, 
800-1000 plantas por .are. 

Aipo raba110 - Tudo como acima 

Veiros do Alentejo 
Como o obj,ctivo da •Vida Alent~jana • 

é defender e valonz•r o Alentejo. pugnar 
por tudo que lhe diira respeito e possa be
neficiar coleclivam,nte. e patrocinar todas 
as causas justas que legitimamente tendam 
a fazê·lo proizredir e prosperar, lembramos. 
por intérmédio das suas generosas colunas 
de apontarmos umas necessidades publicas , 
que sMisfeitas, muito beneficiariam varias po· 
voações dnta lo boriosa e produtiva r'g1ão. 

E' a con lnsão da estrada munic•p•I dtsta 
vila pa ra a aldeia de Santo Aleixo. que foi 
inici•da ha mais de quarenta anos, na ex
tensão de quatro quilóm,tros . e o seu pro· 
longamento até Vila f,rnando, para ligar 
esta e outras locahdades mais ou menos 
imporiantu, com Elvas 

Ulumamente muito se tem falado na con
clusão da aludida estrada, e oxalá que as 
promessas feitas, muito em breve se tornem 
um facto. 

Também era da máxima conveniência e 
utilidade comum que se mandasse cons
truir um ramal de estrada macadamisada 
desta vila para a aldeia de Santo Amaro, 
(extensão d' 6 quilómetroF) a qual poria em 
comunicação esta ''"ª ' outras drcunvízl
nhas, com os concelhos de Souzel e fron· 
leira. 

Actua lmente, que se nota uma izrande 
ânsia de progruso e desenvolvimento 'm 
todo o país, de norte a sul, e que os pode· 
res públicos se mostram tão bem dispostos a 
atender as reclamações justas e sensatas, 
com o mero e louvável intuito de engrande
cer e prestigiar a nação, • chamos oportuno 
relembrar o que foca t l<posto. na convicção 
de que orestamos um útil e desinteressado 
serviço à nossa fecunda e ubérrima provín· 
eia, e que «Vida Al,nttjana» não deixar de 
tomar em consideração a importancia que o 
caso rtqutr. como temos esperança e abso· 
luta confiança. 

- O xalã que a nova iniciativa do sr. Pe
dro Muralha, de fundar um novo diário 
•lentejanista que se intitulará O jornal do 
Meio- Dia• seja coroada do mais pleno êxi
to e que dos seus porfiados esforços para 
levar a bom termo a sua uhlitá ·ia empresa, 
aufira os justos e compensadores resultados. 
Do esperado triunfo de tão lruvável tm
prtendimento, só terá a ganhar a provinda 
alentejana. 

MANUEL JOAQU iM AI MAOA 

~ P ensão %angal!itho 

Cosinha Portugueza, Franceza e Espanhola 

e serviço á carta 

Beirã - Ramal de Caceres - Leste li 

Preços convencionais para hospedes 

permanentes 

ficou exr ôsto com excepção da amon· 
tôa, que não ~e pratica As regas de
vem ser frequentes e muito abundan· 
tes. Cobre·se o solo com estrume pa· 
lhoso. A prática rotineira de cortar as 
raízes laterais que nasceu no próprio 
tronco engrossado em forma de •ra· 
bano • é irracional. visto que estas 
raíses cooperam para a alimenlação 
da planta. Colher quando o nabo ou 
rabaoo mede no mínimo 6 7 cm. em 
diâmetro. Re11dimenÚJ, 400 pés de 
700 - 800 gramas. 
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1 Cumprimentos 
jornal do mt10 Dia. 

ao m1c1ar a sua publl • 
cação cumprimenta to 
da a imprensa do pais, 
com quem deseja man· 
ter a melhor camara 
dagem, 

1 Vida 
Alentejana 

P.ossegue na sua 
publicação esta inte
ressante revista de 111 · 

tercsse alentejano. As 
suas páginas centrais 
leem causado grande 
s ocesso, e elas honram 
a tipografia onde esta 
revista é confecc1ona
da . 

1 Album 
Alentejano 

O 3.º tomo que está 
a concluir-se insere 
mais de 15l>O gravuras. 
E' referente ao dt•trt
to de Po• taleere. 

Mais de 00 casas 
agoícolas fazem aqu i a 
sua história . 

1 Propaganda 
regional 

São mumeros os 
concelhos que adq u1 
rirom sepor•tas do A/
bum Alentejano. 

1 O preço 
do trigo 

F.stão os lavradores 
de todo o pais conven 
ddos da bôa vontade 
do sr. Ministro da 
Agoicultura, f1ando ·se 
no seu crioéri o. A bal · 
xa do trigo constitmrá 
~ r u i n a da grand : 
maioria da Lavoura 
Nacional. 

1 Ao~ nossos 
alDlc;JOS 

A au t<Çav J o j or 
11al do meio dia, peJe 
e agr•dece a todos os 
seus amigos que nos 
informem sempre de 
cousa. de interesse pu· 
bllco. 

1 Farinação 1 ros particulares ou nos 1 que •jornai do melo 
da F. N. P . T. dia• defenderá com o 

Continuam as pe· fam bem o preço do maior carinho é a fun · 
quenas fabricas a não pão continua a estar dação no Alentejo do 
ter trigo para farinar elevado. Museu Agrlcola como 
e algumas grandes a existem nos palses 
conservam-se fechadas li Museu Agrícola agrlcolas. iniciatov.t já 
apeur do trigo estar exposta na Vida Altn· 
apodrecendo noscelei. Um dos assuntos ttj a11a. 

Sinfonia de abertura 
•Jorna l do meio dia•, constitue uma 

nece.s1dade. Portul(al é já hoje um autentico 
pais de turisrno porque já tem estradas bôas. 
porque t•m panoramas soberbos porque é 
enf11n um pais c1v1hsado 

A sua capllal é uma das mais linJas da Eu
ropa e consequentemente, Lisboa, merece co 
mo todas as grandes capitais ter na imprensa 
diaria, um orgão que se publique ao meio.dia. 

fie defenderá, a Lavoura Nacional porque 
é da lavoura que Portugal vive. Ele desen· 
volverá uma ac1iva prop•ganda em prol da 
educação fis1ca; ele terá enfim. muitas sec
ções d e grande utilidade e conveniencia. 

·Jornal do meio d ia• , virá pois , preen
cher uma lacuna, no jornalismo do pa is. No 
mesmo dia chegará a todos os pontos de Por· . 
tugal , onde seja possivel chegar ; para tal ser
v1r. se·ha não só dos comboios, mas lambem 
das camionetes . 

•Jornal do meio dia., vem pois enfileira r 
na imprensa diana. Vem sem pretenções. es· 
perando triunfar na crusada que vai empreen· 
der. Para fu o conta com a melhor vontade do 
pubhco,que já ajudou o direc1or deste jornal a 
manter durante J2 lon11os anos um outro diario. 

... 

floru ' Alua-\oart>ucena , 

Serviço telegráfico 
da 

Ultima - Hora 
1 A constUulção do 

•AlenteJcma Edllora• 

El-VAS, 20 Entre O'I 
lavradores uestu c1d1:td e 
lavra ~rende lnteresge 
pe10 aparecimento do 
noon dtarlo po rrnSi? uê:t, 
•Jornal do melo dia•, 
1ns .. revenuo ... :u~ Slrtrnd c. 
numero p ~ua a conetuui· 
çào da • \len tejana E 1.11-
tOr8• , co rr egpondeo4o 
•••lm á lni clatoqa , qj to 
ela 1er p.rtldo de ele· 
mentos de'1• cidade -e. 

1 Bela lambem 
•• manlfnta 

BEJ A, 22 S.bemos, 
de 1onte segura que a 
rcunhlo dos lct9rador es 
a len tej anos, p a ,. a • 
co n1:1utu1\,AO d" tc;\len· 
tej ana Eall ora. se etec· 
tuaré ne!'-18 c ld 4de.. l Ju-

tloa• t•mbem llc• rA · ~· 
p tepP f1t H<l H nH Al entef a 4 

na E .. ltora. As"'"" oe· 
r r1m a ~u n .. de .. Ao O $ 
lmpottontes laora. dor ea 

to•e Juho Brito PHIS e 
o•qu1n1 llu Slloa Brito 
als.-c. 

1 S•rpa • a •Ãl•n· 
l•lana Edllora• 

SERPA, 24 - S•bemo• 
Que d .. u a sua adetéo it 
Alenle/ana, Editora en· 
ua .. a~ que eouar• o no · 
~"do rio oortuQuts, j or · 
na/ d o Melo-dia, o lm· 
poraant c 18 \lr• dor dê.ste 
concelho sr. João Ma· 
Palmar.-C. 

1 
Portale{i"•· nunca 
del.xa de coopora r 
naa grcmdH lnl· 
clatlva1 

1ra cousa niio era ae es· POHTAl.EGRE, 21 _ 
pentr atcndêndo a que Pire a con~t11u1çAo de 
-<i• é a terra nata l de Alentejana, Editora, de
t"'edr o l\\uralha e a ser r am u sua aacstlo 0 este • lenteJ•n<> 0 org•· 2rande le~r•dor Ma nuel 
n1sador des. a entodode Elias Martins, e 0 tel· 
e o dlrector do no~u dlro- 1 0 r da cose •Rrfcola 
rl"sf::::.".f. d~u~e~~.~la~ C<'n<le de Samoa10, Me· 
cons tttuiç.ào da so ct~da n~elbe~g~c~s;: ;~P~~. 
de retendu ta adcrtrttm r ouch\•S odtrirern tem· 
os srs, dr. João Puhdo, bem os srs. Pr•nclsco 
Afo~,so J o~e dn ,..~ute, RumR o rcnorl > e Anl o · 
Jose Alno, «IC. - C. ntn Jouqulm Manuel. · 

De Compo M•lor ade· 

1 A atllude do Con· 1 riu o sr. Domingos ser
celho de Odemira r• . 

De Sonto Antonlo das 
ODEMll<A , 23 - Esh Areios, João to.unes Se· 

'1111& sempre pronta a quelrA. 
auxiliar todas ª" Inicia · - L . 

1 Alentejana; 
Editora 

Lavra grande entu· 
siasmo entre os alen· 
tejanos do norte, pela 
digressão á cidade de 
Beja, onde se reunirão 
aos seus colegas do sul 
e onde serão lançadas 
as bases para a fun
dação da A lenttja11a, 
Editora e coustituida 
a respectiva direcção 

1 Os nossos 
' assinantes 

O primeiro assinan· 
te do jomal do mtio 
dta que nos deu a sua 
adesão foi o sr. Capi
tão Reis, de Usboa, e 
a seiruir o sr.dr. Ernes· 
to Subtil , de Portale
gre, que ficarão sendo 
os assinantes J e 2. 

1 Um grande 
benemerilo 

Está a concluir o ci· 
ne em Ponte de Sor, 
mandado construir pe• 
lo sr. José V Monteiro 
que o oferecerá á Mi· 
serie ord ia d aq ue 1 e 
concelho, assim como 
o hospital que está já 
pronto. 

1 A fechar 
Um sujeito bebedis

simo, encostou· se a 
uma esquin• e supli
cou :- Meu Santo An· 
tonio, Meu Santo Am· 
brosio, Meu S. Pedro, 
ajudai.me 1 

De •e pente vai a 
terra. Conseguindo er· 
guer-se e cabaleando 
exclamou :- Mais de
vagar, não ajudem to
dos a um tempo ... 

Folhetim n.º l PEDRO MURALHA partes do mundo: é Ohandi o celebre ind10 gulho da sua raça que assim fala . E os portu
julgado e defendido como um Deus guêses não devem ter multa simpatia por A'r

Mas já h algures: •O maior prazer dos ugas porque êsie foi um dos seus maiores 
povos é elevar tdolns, senundo ainda ma os rnimrgos. • ' rtiizas fez de rramar muito sangue 

(ou a 

ARTIGAS 
historia da Colonisação 

guesa no Uruguai) 

I 

Quem era Artigas ? 

Porlu- prazer em derrubá- los•. Ora com A'rugas portuguê s ? E' facto! Mas não podemos negar 
não se dá bem a mesma cousa. Não é por- o valor dêsse homem que pela sua patna tudo 
que os nátivos da Amenca não tenham os sacrificou. 
mesmos defeitos que os filhos de qualquer Um uruguaio muito ilustre chama a A'rti· 
outro continente. Mas é porque A 'rugas se gas •um mistério• . E' facto; A'rtigas foi um 
ret>rou a tempo; perdeu nactonalldade, per· mist~no A'rtigas terá sido um med1ocre gene-

Falar de Artigas ? Mas s e A'rtigas traduz lam1ha, perdeu honras, e tudo sacrificou no ral mas foi com certeza um grande patriota. 
uma nacionalidade! S e A' rtigas é para o Uru- dia em que se convenceu que até os seus pro- A fundação do Uruguai a êle se deve. f toda
guai como Camões para Portugal e Cervan- prios amigos e subalternos o atraiçoavam. E via a anuga Banda Oriental constituia uma 
tes para a Espanha! Com uma diferença : E' enquanto estes recebiam os louros da victor ia provmcoa que fazia parte das 8 provincias do 
se Camões e Cervantes notab1hsaram tanto que só a Arugas pertenciam o pobre general v1ce·rtinato cuja cabt ça era Buenos Aires. De
a sua patna pelo intelecto, ~ '1tigas notabih · o maior dos gauchos o homem que lo1 o pre pois do grilo de 25 de Maio de 1810 em que 
sou_a dele pelo espinto de sacdhc10 e de abne· cursor da fundação da sua patna, vivia cav .. n. a Arizenti na se tornou independente de Espa
gaçao. do a terra tendO' sempre um olhar léro sobre nha, e depois , em consequencia da acção dos 

Artigas é uma daquelas personalidadu a sua personalidade, o olhar do celebre dita· generais Bollver e San· Martin a Bolivia , o 
que só aparect m de séculos a séculos. As· dor paraizuaoo O. Rodrigo de f r.nça, que se l'crú e o Ch le imitaram a A.rf.?entina, seguiu- , 
sim se no século XIX apareceu na Amertca rransformou dum stmpáhco protector no mais lhe o mesmo camor1ho, em consequencra da di-
A'ri1gas. no século XX em outro con11nen1< iernvel dos carcereiros. plomac1a do dr. França, o Paraguai. 
apareceu um homem que o povo julga supe Infeliz A'rtif,?as ! 
rior e cujo nome tem sido decorado nas cinco f note-se : é um português com multo or· (Continua) 
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Parelha de muare1 de Francisco Romão Tenorio (Arronches) 

Uma das indústrias florescentes do Alentejo é a 
creação muar. 

O trabalho agrícola feito por meio de muares é 
muito generalizado no Alentejo e quasi todos os tran. 
portes são feitos com esse gado. 

Reprodutor da Casa Córte• (Estremoz) 

O emprego destes animais tem ido alongando-se 
conforme o alargamento da cerealicultura e tambem 
pelo facto de que, conforme se alarga a cultura assim 
deminue a terra dedicada á pastoria. 

Reprodutor da Herdade da Palma (Monforte) 

trigo. 

e as 
Por isso deminuem os boiados e 

necessáriamente o trabalho tem de se 
fazer com gado estabulado. A mula é 
alimentada com palha, aveia, cevada e 
fava. Todos, resíduos da cultura dos 
cereais ou culturas intercalares da do 

Eis a razão do aumento do emprego da 
muar. 

No Alentejo, em 1849, havia 13:804 mua· 
res; em 1852, 15:986; em 1870, 22:049; em 
1925, 34:042; em 1934, 43:799, um acrescido 
de mais de 300 por cento. 

E como é feita a creação muar? 
Unindo uma égua com um burro, ou um 

cavalo com uma burra. 
Esta segunda forma é pouco seguida ; a 

primeira é importante. 
A razão é que a cria se aproxima no ta· 

manho da corpul~ncia da mãe. 
Com égua grande, mula grande, com 

égua pequena ou burra, cria i:equena. 
Esta é a razão pela qual a muar asinina 

é de pouco valor. 
A mula serve para trabalho:; de força. Só 

grande é que serve. E então procura-se que 
a égua seja grande. 

No Alentejo a égua que serve é a do tipo 
andaluz. 

A égua com sangue 
árabe dá mulas pequenas 
e de pouco valor. 

A égua com sangue 
• hackney · dá mulas 

grandes,mas brandas. 

ro 

Parelha tla 

Os 

dos arr 
há bons 

Parelha qae 1 
tle Extremoz, ( 

cialmenle 
Sevilha. 

Em 

• pouco ID2l! 

mulas e t 

A nossa égua na
cional de tipo andaluz 
é a melhor, mais forte 
e resistente e mais fa · 

.. ~..--""""'"! 
lti,,\ 1J.: 

cil de alimentar. 

Os pais não de· 
vem:ser burros quais· 
queres. Há raças de 
burros especiais. Reprodutor 
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s no en e o 
es r ças 

• 

io (Portalegre/ 

lo da Expo•i•íio 
1/donado l Veiro•) 

os burros 
que um 

dão grandes 

Os~burros da Catalunha são pretos bocal
vos e atingem 1,55 de altura. Geralmente têm 
J ,4S. Os andaluzes são geralmente ruços e são 
mais pequenos, de 1,46 a 1,50 . 

Os samoranos têm 1,46 e são pretos bo
calvos e gadelhudos. 

Por curiosidade direi que há burros muito 
grandes em França, no Poitou, são muito com
pridos e largos, têm á roda de 1,50, são muito 
gadelhudos e brandos. Dão grandes mulas com 
éguas de uma raça de tiro pesado especial. 

Para mulas são ainda de citar: 
Os burros americanos do Kentuky, nos Es· 

tados Unidos da América, que foram feitos com 
burros catalães, do Poitou e de Martina Franca 
(italianos). 

Há ainda bons burros nas Baleares, pretos 
bocalvos. No sul da Itália, em Martwa Franca, 
pretos bocalvos de origem espanhola. Na Ligu· 
ria, perto de Génova, de onde os levavam os in
gleses para a lndia. Na ilha de Pantelleria entre 
Tunis e a Sicilia, donde era aqueie que deu 
aquelas célebres mulas trotadoras de Alter. Ti. 
nha sido um presente feito pelo rei de Itália á 
rainha D. Maria Pia. Estes burros são trotadores. 

Em Portugal onde se criam as melhores mu-
1
. 

las é no distrito de Portalegre. 
Em Elvas - José da Silva, Luiz Couto, Fran· 

cisco Picão Caldeira, António Picão Caldeira, Jo· 
sé da Silva Telo Rasquilha, António Rasquilha; 
em Arronches: Francisco Romão Tenório, João 
R Tenório, Conde de Sampaio e Manuel Tav:i · 
res ; em MonfQrte: Alfredo Minici Sardinha, José 

Maria de l\loura ; em Veiros, irmãos Cortes ; • 
em Extremoz: D. Isabel Reynolds e infini· 
tos outros que seria longo citar . 

Onde se eüsinam melhor mulas novas é 
nos arredores de Extremo;:, Borba, Vila Vi-
çosa e Sousel onde a lavoura' com mulas é 
primorosamente feita. Na zona de terras !or· 
tes de Beja é onde se vêem melhores mu· 
las. 

O negócio de mulas dá vida ás feiras • 
pela intervenção dos ciganos, que são diver-

Reprodutor, Monte do figueira (Arronches) 

tidíssimos de observar nos seus pitorescos modos de 
negociar. 

• 

Garanhão. premiado na Exp. de Madrid, Casa Ervideira (.Evora) 

E muito mais haveria para dizer mas o espaço é 
pouco. - UM LAVRA DOR ALENTEJANO 
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6 VIDA ALENTEJANA 

o Problema Vinicola 

2.0 DECRETO 

CAPITULO 1 

Da pr• ibição do plan t io, da enxertia 
e do s u bsidio de arra n camento 

Artigo 1 º. E' proíbida a plantação de vi · 
nha no Contin•nte, salvo a relancha de vi· 
deiras mortas ou doentes e as plantações 
nos estabelecimentos do Estado para estudo 
ou ensaios de adaptação. 

Ar!. 2. •. I:.' obrigatória a enxertia, a subs
tituíção ou arrancamento de todos os pro
dutores directos existentes até o dia 30 de 
Março de 1936. 

§ único. Cada viticultor enxertará, substi· 
tuirá ou arrancará metade, pelo menos, dos 
productores directos que possuir até o dia 
30 de Março de 1935. 

Art. 3.0 Os produtores direclos existentes 
em viveiros serão destruidos no prazo de 40 
dias. a contar da entrada em vigô r dêi te 
decreto, e os seus proprietários indemniza
dos, por cedência gratuita de outros bacê 
los dos viveiros do Estado, na razão de 
10 º/

0 
e no prazo de dois anos. 

Art. 4.º Os pedidos de indemnização de 
vem ser dirigidos à Direcção Gemi dos Ser
viços Agr!colas. instruídos com o boletim 
comprovauvo da quantidade de produtores 
directos destruidos e passado pelo agente 
que tiver assistido à destruição. 

Art 5 ° t ' proibida a compra e venda 
o comércio e trâ nsito de produ1ores directos 
no Cont nente da República. 

Art. 6.° E' pro1b1da a enxertia dos bacê. 
los plan1 .. 1os depois de vigência do decreto 
n. 0 21.086 de 13 de Abnl de 1932 salvo o 
dispos.o no artigo 2 ° deste decre o. 

Art. 7.° E' inst1tu1do o subsidio de 80$00 
por cada milheiro de vinha arrancada o u 
o corresponden1e por fracção se tíver sido 
pl•n•ada antes da v1gênc1a do decrelo n .º 
21 086 de 13 de ~ bril ..t e !93l. 

§ 1 º. O viticultor, ant~s .te proceder ao 
arra ncamento. deve requerer à concessão do 
subsídio à Companhia da Prvdução Agrl -
cola. ' 

§ 2.0 Esta mandará verificar, para o efeito 
da concessão do subsídio, se o arranc•men
to está abrangido nêste artig0, e se foi efec
tuado. 

CAPITULO li 

Da execução dos serviços e das 
penalidades 

Artijlo 8 • O Ministro da 1gricultura no
meará em portaria, as brigadas moveis que 
julgar necessárias para a execução deste 
decreto. 

§ 1.0 As brigadas serão constitui tas por 
pessoal idóneo das actuais brigadas da 
Campanha de produção Agricota, de outro 
serviço do Ministél"io da Agricultura ou 
se lôr necessário. por pessoal estranho ao 
ministério e serão dirigidas por engenhei· 
ros a2ró nomos. 

§ 2.º O Ministro da Agricultura lixará a 
remuneração especial do pessoal estranho 
ao M mistério que vier a ser nomeado. 

§ 3.0 O pessoal das brigadas tem direito, 
além dos vencimentos, a ajuda de custo e 
subsidio de transporte e de marcha, pelas 
deslocações determinadas pelo serviço e nos 
termos da legislação em vigôr. 

O sr. Ministro da Agricultura remeteu para o Diário do 
Governo trés importantes alplomas, tendentes a resolver o 
problema dos vinhos. Queremo~ deixar aqui transcritos ésses 
decretos afim de cs interessados os consultarem com (a· 
cili,iade quando déles necessitem. 

Art 9.0 As brigadas organizarão, imedia· 
tamen1e, o registo das plan taçõ ~s compreen
didas nas disposições dêste decreto. 

Art. 10 • Os v11icultores que não electua
rem a enxertia , a subs1ituição ou arranca · 
mento dos produtores d1rectos. nos termo• 
do ariigo 2 o, incorrem na multa de 1$00 
em favor do t::stado por cada pé de bacêlo 
ou de vid•ira. 

Art. 11 • Terminados os prasos a que se 
refére o artigo 2 o para a enxertia, substi· 
tuição ou arrancamento dos produtores di
rectos, os agentes das brigadas verificarão 
se foram cumpridas as prescriçõ es legais e 
participarão das inlracçõ es ao Tribunal da 
situação do prédio. 

Art. 12.0 Os agentes das brigadas man. 
derão. em seguida, proceder ao arranca· 
mento das plantações. por pessoal assala
riado, até o limite designado no artigo 2. º. 

§ J.o As despesas constarão de folha- de 
serv1ç'> assinadas pelo agente da brigada, 
conferidas e rubricadas pelo respectivo chefe. 

§ 2.0 >\ importação das fôlhas será cobra 
da pela Repartição de Pmanças da situação 
do prédio e pelo processo das execuções 
fiscais, com juros de mora. 

§ 3.º As referidas fôlhas têm lórça exe
cu1or1 a para o eleito do disposto no pará
grafo anterior. 

Art. 13. 0 A destruição dos produtores di 
rectos em viveiro pode s er electuada pelo 
pnpnetário deles na presença de um agente 
das brigadas, da autoridade adm1nistrativ.a 
ou policial ou de quaisquer serviços agn • 
col • do Estado. 

§ único. •s produtores directns expostos 
à venda ou encontrados em 11 ãnslto serão 
apreendi •os e destruídos. 

Art. 14 ° So, decorrido o prazo designado 
no art gv 3.º não tiver sido efecmada a des
truição dos produtores directos em viveiro, 
proceder·se á de conformidade com o dis 
posto no artig • 12.º, na p1r1e aplicável. 

Art 15 ° O • lticultor que proceder à en
xertia de b•celos, contra o di>P"''º no ar· 
tigo 6.0 incorre na mulia de 1$00 em la 
vor do e stado por cada pé Jc O•celo en· 
xertado. 

§ 1 ° Verificada a infracção, o agente da 
bn~ada pa• ttcipará dela ao Tribunal da s1-
tuaçãn do prédio 

§ 2 ° E. em seguida, mandará procleder à 
inut1hzação da enxertia, p or pessoa assa· 
lariado. escriturando·se e cobrando-se a des· 
pes• pela forma prescrita no art•go ;2 ° 

§ 3.° As Pnxemas elec1uadas desde Ou
tuoro de 1934 até o presente serãn inutili 
zadas e cobrada a respect1va despeza pela: 
forma indicada no § anterior, se o viticultor 
voluntária mente o não fizer 

An. 16.º 1 >s que mfnngirem o disp<!slo 
no artigo 1.0 incorrem nas penas do crime 
de deiobed ienc1a e em multa a favor do 
Estado de 2SOO por cada pé de bacelo. 
com a reserva estabelecida no § 2.º deste 
artigo. . . 

§ 1.0 São competentes para parltctpar da 
infrarção os agentes da Direcção Geral dos 
Serviços Agncolas, das brigadas dos org~· 
ntsmos viti·vinicola~. das autoridades admt 
nistrativas, policiais ou fiscais e qualquer 
pessoa do povo. . 

§ 2 • Na sentença será atribuída ao pnh
CÍp•nte a importância de 25 por cento do· 
do valor da multa e até o hmite de 200$00' 
por cada participação. 

3.• Quaisquer plantações efectuadas con
tra o disposto no artigo 1. 0 deste decreto 
serão arrancadas pela forma , estabelecida 
no artigo 12.º ou por outra determinada pela 
Direcção Geral, dos Serviços 4. gricolas, e a 
respectiva despesa será cobr•d• de con · 
f•>rm1 dade com o disposto nos §§ J.º , 2 ° e 
3 ° do mesmo artigo. 

CAPITULO 111 

Disposições gerais 

Art 17.º Os proprietários rendeiros ou 
parceiros são soltdáriamente responsã veis 
pela falta de cumprimento das disposiçõ es 
deste decreto. 

Art. 18 • Os contratos de arren-tamento 
parçaria ou outro que tiverem por objecto 
a exoloração de plantações at1n1tidas pelas 
disposições deste decreto. podem ser res 
cindidos a requerimento de qualquer Jas 
partes. 

Art. 19 .• Podem, também. ser rescindidos, 
a requerimento de qualquer das partes, os 
contratos de arrendamento. parçaria ou ou 
tro que tiverem por objecto a exploraçã" 
de vinhas plantadas antes da vigenc1a do 
decreto n. 0 21.036, e com obrigação da sua 
substituição ou outra legalmt nte poss1vel . 
dos termos do decreto n.° 23,590, de 22 de 
Fevereiro de 1934 

Art. 20 • Constderam·SP. nulas e de ne
nhum eldto as autorizaçõt~ concedidas ao 
abrigo do decreto n .° 23 5 iO salvo se as 
plantações já tiverem sido ef<ctuadas. 

§ ú111co, Os bacelos plan1ados não podem 
pol"ém ser enxertados e quando a eles fi· 
cam os respecllvos proprietá rios sujeitos 
ás demais disposiçõ~s aplicàveis deste de
creto. 

Art. 21 .° As autorida~es administr; tivas 
e po l1ciats Oi grémios concelhios e demais 
organismos vili·vinicolas prestarã•• aos agen. 
tes encarreg•dos da ~xecução deste decreto, 
as informações e auxilio que lhes for.m re
quisnados ou que julgarem uteis . 

§ único. Os g rémios e os outros organis
mos vni·vinicolas são competentes para par· 
ticiparem das inlracçõ es cometidas. 

Art . 22.0 No orçamento do Ministério da 
Agricultura para o corrente ano económico 
de 1934-35, são reforçadas as verbas consi
gnadas nn Capitulo IV. artr11os 55 o e 66 º, 
numeras 4) e 6) resnPctivamente, •om as 
imp.11tâ.,c1as de 11 6 557$50 e 201.767$50 
para ocorrer à1 despesas resultantes da exe· 
cução deste decreto. 

Arl 23 ° Para compensação dos reforços 
da verba determinados no artigo anterior, 
são anuladas RO referido orçamento nos 
artigos 19 • 55.º 92 ° e 115 o nas verbas de· 
signadas nos numeros 1), sub rubricas •Pes· 
soai dos quadros aprovados por lei., res
pectivam~nte, as imporlâ ncias de escudos 
78.402$00 1 4~ 253$00 88.098$00 e 3.572$00. 

"ri. 24 • Fica o ministro .ia Agricultura 
autorizauo a publicar os regulamentos ne· 
cessários para a organização do registo e 
fiscalização de viveiros de bacelos e de ou
tras plantas. 

Art. 25.º Fica o Govêrno autorizado, pelo " 
ministro da Agricu ltura . a mandar proceder 
eo arrancamento de vinhas ouvido o pare· 
cer do Concelho Supenor de Vihcullura. 



2.o DEr RETO 
CAPITULO 1 

Dos vinhos da colheita d e 1933 

Artigo J .". A existencia permanentr, em 
vinhos maduros, dos armazenistas ªBremi1-
do•, nos termos do decreto n • ... sera preen· 
chida inicialmente pelos vinhos de consumo 
da colheita de 1933 que restam por vender 
e, ainda, por vinhos da Federação dos Vi. 
nirultores do S ul e Centro de Portugal. 

§ único Para o efeito do disposto neste 
ar\\go os vinicultores da área da federação 
que possuírem vinho por vender da colhrita 
de 1933 dev• m man1feS1á lo nas direrçõ es 
aos G ém1os no prazo de 5 dias a contar da 
entrada •m vigor dt>te decreto. 

A1t. 2.". A direcção da federação organi· 
zará, logo que tenha dteonido aquele pra· 
zo, o registo das quantidadrs por vendtr. 
do qua 1 extrairá um mapa destinado ao 
Grémio dos Armazenistas de Vinhos 

Art. 3.". A direcção do referido O•émio 
procede á, em seguida, à distribuição desses 
vinhos Pelos associados, lt ndo em atenção 
a economia de fretes. 

Art .• 4. •. Os vinhos dos associados da fe· 
deração que tiverem sido d lslribmdos ~os 
armazenis1as serio paiios por estes aos v1-
mcultores ao preço minirn11 rstabelecido no 
art,° 6." do decreto n o 23.889 e reftrido ao 
quadrimestre findo em 30 de Novemb10 
último, 

Art 5.º. Os vinhos pertencentes à Fede
ração serio pagos aos armazenistas ao pre
ço de $04,5 por grau-litro acrtscido das des
pezas no• mais de transporte para os que 
se encontrarem armazenados nos lugares 
de entrega. 

Art . ó •. O pagamento dos vinhos perten· 
centes à Federaçio será elrc111ado pe la for· 
ma que lõr aju•tada enue a federação e o 
G rémio de arlT'aJtnistas, não podendo, o 
prato exceder 120 diu. 

§ único. O prazo de paiiamrnto dos vi
nhos dos assoc11dos da Federação não po
derá exceder 6tl dias. 

Ar!. 7.". A Federação e os vinicultores 
gozam de privi légio mobiliário especial iõ
bre os vinhos. vasilhas e outro mattrial ví
nário de armazenista , enquanto não forem 
pagos d11s vinhos dtstr1buidos 

Art. 8. •. Os vinicultores podem renunciar 
ivremente ao beneficio da dist ribu ição 

CAPITULO li 

Da cont ri buição em vin hos e egua r
dentes, a ua compra e d estin o 

Art. 9.0
• Os vinicultores associados da Fe

·deração que nãõ "efectuaram até ao presente 
o pagamento da sua contribuição, em vi 
nhos • aguardentes, respeitantes à colheita 
de 1933. são obrigados a pagá-la nos ter
mM deste decre10 e da leg•slação cm vigor. 

§ 1inico. A referida contribuição é lixada 
em 15 º/0 para os produtores até 15.000 
lhros e em 18 º1. para 01 restantes. 

Art.• 10.". Não srrá cobrada qualquer 
contribu ição respeitante à colheita de 1934, 
dos assooados da Federação. 

§ único. O disposto no artigo anterior 
não se aplica à cobrança já efrctuada da 
contribuição de 15 "!. sõbre os môstos da 
última colhctta vendrdos à Federação ou a 
terceiros. 

Art. 11.º . Pica a Federação dos Vinicul
tores do C entro e Sul de Portugal auto1iza
da a cobrar dos compradores de vinhos uma 
taxa até ao limite de $05 por lttro do vinho 
adq11 iddo por eles . 

§ t. 0 • A respectiva lactura constitui titulo 
exrqulvrl para os eleitos lega is. 

§ 2 .0. Quando a Federação o julgar ne
cessário poderá : exiizir do comprador o de· 
pósito da quantia aproximada do valor da 
taxa. anics de ser feita a entreiza do vinho. 

Art. 12.º. O produto dtssa taxa será apli· 

VIDA ALENTEJANA 

cado na cnmpra de vinhos de queima à 
ra2ão de S'12 6 por cada g rau-litro ou o s•u 
equivalente em aguardente vmica de 77 5 
graus centcsirnais. até ao limite que se 
julgar necessário para absorver o excedente 
e até à concorrencia do valor rcsuhante da 
aplicação da taxa. 

§ único. Este preço entende· se para vi
nhos de queima postos de conta do vende
dor nos locais onde se encontrem as caldei 
ras de destilação, ou no lugar que lhes fõr 
designado. de ronformidade com as instru · 
ções da Federação. 

Art 13 •. As quantidades de vinho retira
das do mercado serão convertidas em aizuar
dentc e em álcool. se não puderem ter ou
tro destin11 mais vantajoso, e o álcool resul 
lante não poderá ser aplicado para usos in
dustriais. 

Art 14.0 • A Federação dos Vinirultores 
do Centro e Sul de Portugal inquirirá ime· 
diatamen1e das aguardentes vin1cas exis· 
tentes no mercado. na posse dos comercian· 
tes e de vlcullores, e organizará o respecti· 
vo "IZisto. 

§ 1 • Essas aguardentes serão vendidas á 
med•da do consumo, antes das aguardentes 
pertencentes à Fede<Pção e observada apre· 
ferencia legal prlas que se encontrarem em 
regime de armazem 11eral e sobre as quais 
tenham sido trritid<'s títululos de crédito. 

§ 2 • E~gotadas as exis1ênc1as, a fe· 
dttação promoverá a venda das que lhe 
pertrncrrtm e até o pagamento das quantias 
em débito à Caixa Geral de Depósitos. 

CAPITULO Ili 

Dispo•ições gerais 

Jltr. 15." Fica suspPnsa a aplicação de 
quaisquer impostos sôbre vinhos destina
dos ao co11sumo publico, pelas camaras mu. 
niripais. 

f'. rt 16.º Cnntinua em vieor o decreton." 
23. 795, dP 25 Abril oe 1934 respeitante à 
( âlT'ara Municipal de Setuhal e as exrr
pçõu dn § unico do arlij.>11 55." do decreto 
n." 15 465 no que rtsPtila à Câmara Muni
cipal dl' V•ta Nova de Gaia. 

Art. 17 °. Os vinhos de marra reg;stada 
não p11dem str vendidos ao publico n11s ho· 
leis rrstaurantes ca•as de pasto e outros 
estabelecimeutos similares por preço su
perior ao tlôhrn do preço do custo, sob pena 
de muha 100$00. 

§ t.0 Para o eleito do disposto neste ar
tigo, o produtor inscreverá no rótulo da 
garrafa o preço do custo. 

§ 2.0 O Tribunal competente para a apli
cação de multa e o respectivo processo são 
os rlesi11nad11s no arti(ZO 2~.0 do decreto n.0 

23 889 d<' 22 de Maio dt 1934 
Art 1 a:•. fÕ livre o comércio de transito 

de vinhl's comuns salvo o disposto na le(Zis· 
lação e~pecial sobre vinhos das re11iõt~ dr
mercadas e o disposto no decreto n." 24 349, 
dr 11 de Agosto dt 1934 

§ unico. A feder•ção dos Vinicultores do 
Centro e Sul de Por1u2'al pode sujeitar o 
transrto do vinho ao regime das gulas de 
transito para assegurar a robrança da taxa 
a que se rrfere o artigo 11 • dtste d•creto. 

Ar!. 19 •. As disposições deste decreto e 
o regime nele estabelecido são extensivos 
à rriiião demarcada dos vinhos do Dão, com 
as modificações exi2'idas pelas condições es· 
peciais dura região e que serão fixadas 
pelo Ministério do Comércio e Industria. 

3 . 0 DECRETO 
Artigo I." O vinho de produtores directos 

não pode ser lançado no consumo, salvo o 
das casas agncolas dos respec1ivos vinicul
tores. 

§ único. A reserva para o consumo das 
casas agrícolas será determinada por uma 
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percentaj!'cm uniforme sôbre a produção e 
sob parecer dos orizaniamos viti-vinicolas. 

An. 2." Os referidos vinhos serão imedia
tamente desnaturados, com leite de cal ou 
outra substancia apropriada, pelos agentes 
da Inspecção Tecnica das Industrias e Co
mercio Agricolas ou por outros especialmen
te nomeados ou contratados para êsse fim, e 
sob a direcção da referida Inspecção, poden
do tambem selar as vasilhas. 

§ único. Os a(Zentes têm direito, além do 
vencimento, a ajuda de custo e subsidio de 
transporte ou de marcha pelas deslocações 
determinadas pelo serviço, nos tern10& da 
le11isl1cãn em vigor. 

Ar t. 3 • Em caso de reclamai ão do vini· 
cultor ou comerciante ar~rca da provenien· 
eia do vinho o aizente deve tirar amostra 
dele e enviá · la á Inspecção Técnica das In
dustrias e Comercio Aizrrcolas para ser ana· 
lisado '• em seizuida, selar a vasilha em que 
se ~nntiver o vinho. 

§ J ." A Inspecção Tecnica das Industrias 
e Comercio Agricolu decidirá do destino a 
dar ao vinho, de conformidade com o resul
tado da análise. 

§ 2." O vinkultor é considerado fiel depo· 
sihirio do vinho até se decidir acêrca do seu 
destino 

Art. 4. • Os vinhos de produtores directos, 
dunaturados, serão adqu iridos pela Comis
são de Viticultura da R•gião demarcada dos 
vinhos verdes, ao preço que fõr flx~do pelo 
Mlnisterio da Agricultura, sob parecer da 
mesma comissão. 

Art. 5 • Os aizentes encarregados do ser
viço de drsnaturação devem fornecer á Co
misslo de Vinicultura os elementos rerolhi
dos aeêrca da quantidade e izraduação al
coolica dns vinhos desnaturados de cada 
produfM. 

Art. 6 • A Comissão de Viticultura da Re· 
iiião demarcada dos vinhos verdu deltrmi
nará, em face dhsts elementos, o valor glo· 
bal da indemniução a pa11ar. nos termos do 
artigo 4.0 e, ainda, a importancia das despe
sas com transporto . transformação em 
111uardente. armazenamento desta até 30 de 
Outubro do ano corrente e "Ulros encargos 
n11meadamente os que resultorem das ope
rações de crédito a clectuar ao abrigo 
deste drrreto. 

Art. 7 ° O encargo total será repartido pe
los produtores de vinho verde da rcitião 
demarr•da em proporção de cada um. 

Art. 8." A Coml•são de Viticultura da Re
l!ião demarcada dos vinhos verdes cobrará 
por cada pipa de vinho vendido ou fracção 
uma taxa por ela calculada contra a entrega 
da respectiva guia de transito em pagamen· 
to da quota parte do vinicu ltor no encargo 
total a que se refere o artigo anterior. 

§ unico. () paj!'ameuto da diferença, se a 
houver, entre a quantia paea pelo vlnícul
tor e a Qne lhe competir, strá cfectuado até 
ao dia 10 de <lutubro do ano corrente. 

Art. 9 • . N• falta de paizamPnto a Repar
tição de finanças compelente procedetá à 
c11brança coersiva pelo processo das execu
çõu fiscais. 

§ J.o Para o eleito do disposto deste arti
flO a Com:ssão de Vlticultura fornecerá á 
Re partição de Finanças um certificado da 
produção do vinicultor, das quantias pagas 
e da quantia a pagar. 

§ 2.0 O certificado a que se refere o artigo 
anttrior terá força executória. 

~ J .o As quantias cobradas serão deposi· 
!Idas na Caixa Geral de Depósitos à ordem 
da Comissão de Viticultura da Região de
marcada dos vinhos verdes. 

Arl. 10 o A Comissão de Viticultura da 
Reizião demarcada dos vinhos verdes poderá 
contrair na Caixa Geral de Depósitos, Cré
dito e Previdência nm ou mais empréstimos 
até o limite de 4.500 contos. como antecipa
ção de receita, para o pagamento dos vinhos 
desnaturados nos termos deste decreto e 
despesas nele previstas. 

Art . 11.0 A Comissão de Viticultura da 
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Rtgilo demarcada dos vinhos verdes pederá 
conti!l"ar em garantia do pagam nto do 
empréstimo ou empréstimos a efectuar, nos 
termos deste decreto, as receitas previstas 
nele. 

§ único. No caso de as receitas cobradas 
não chegarem para o pagamento inteRTal à 
Caixa Oeral de Depósitos do empréstimo ou 
empréstimos e respectivos encargos, subsiste 
a responsabilidade dos produlores de vinho 
verde da Re1?ião demarcada dos vinhos ver· 
des pelo seu pagamento e a faculdade de a 
Comissão de Viticultura cobrar dos mesmos 
vinicultores uma taxa sobre a colheita do 
ano seguinte, cujo produto será destinado 
ao referido pa1?amento e o restante, se o 
houver, reverterá para os fundos daquela 
Com•uão 

§ 2.o A sua cobrança efecluar St- há nos 
termos aphcaveis do presente decreto. 

Art. 12. • A Comissão Executiva da Co· 
missão de Viticultura da Região demarcada 
dos vinhos ve•des tem a competencia que 
lhe é atribuída a Comissão de Vtticultura. 

§ J .o Enquanto não forem integralmente 
cumpridas as disposições deste decreto, no 
que respeita á Região demarcada dos vinhos 
verdes, e enquanto não forem pagos os em
pré~ttmos autorizados o ministro da Al?ri
cultura pode nomear e substituir livremente, 
01 membros da Comissão E:xeculiva. 

§ 2 ° O ministro da Agricultura nomeará 
um delegado do Ooverno junto da Comfs
sio Executiva, que exercerá as funcõ es que 
competem aos vogais da mesma Comissão 
e o direito de veto a respeito das delibera· 
çõ es que repute lesivas do interesse do Ps. 
lado da economia ou sejam contrárias á lei. 

§ 3.0 As funções do presidente e vogais 
da Comis•ão Executiva e as do delegado do 
Ooverno são remuneradas, mensalmente, 
podendo sê-lo também as dos vogais con· 
celhios da Cnmlssão de Viticultura. 

Art. 13. 0 Os possuidores de vinhos de pro· 
ductnres directos, desn•lurados . são consi· 
derados fieis depositários deles até serem 
retirado1. 

Art. 14.º As autoridades administrativas 
e policiais e os or1?anismos viti·vinicolas 
prestarão 1os ag,ntes encarr,•gados da exe
cução deste decreto as informações e •uxi· 
lio que lhes forem requisitados ou que jul · 
g1rem uteis . 

Art. 15 •. Para ocorrer às despezas resul· 
iantes da execução do presente decreto. 
slo refnrç1das no orçamento do Minist~rio 
da Agricultura . por~ o corrente ano eco · 
conómico de 1934·35. as verbas consi5?0adas 
no capitulo 1.•. artigo 167.o, n.ºs 1) e 2). 
iesp•rtivamente com as importãnciaa de 
10.ooosoo e 30 . 000~00. 

Art, 16.º. Para compensação dos refor· 
ços de verba determinados no artigo ante
rior, slo anuladas no referidn orçamento, 
nos artienF 92 º e 115.º. nas verbas desil!'na· 
das no n • 1) e sub-rubrica •Pessoal dos 
quadros aorovados 1>"' 1,;. reso•rtiva~~nte 
as importâncias de 30.000SOO e 10 OOOSOO 

Carlo5 Homem de Sã 
ADVOGADO 

Rua da Vitoria, 88-3.º 

Telef. 2 7277 LI SBOA 

fabrica de farinha em Rama 
= José Rosa = 

CASTRO VERDE 
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manoel Rntonio f n111a 
Já se encontra em Lisboa, o nosso 

amigo Manuel António Engana admi· 
nistrador e editor do nosso presado 
colega Bejense Diario do Ale11tejo. 

Este nosso amigo vem praticar nas 
máquinas Litwtype, ?Ois, Beja, não 
querendo fugir ao progresso vai tam
bem possuir uma dessas importantes 
máquiaas que só nas grandes cidades 
se encontram. 

E êsse melhoramento deve.se a 
Manuel Engana, rapaz empreendedor 
alma do Diario do Ale11t~jo, pois só 
a ele se deve esse orgão acerrimo 
deleasor da região. 

Abraçamos o nosso amigo. 

Motôr a oleos pezados 
Precisa-se, em bom estado, 

de 45HP. a 50HP. Nesta redac· 
ção se informa. 

Compras de trigo 
Durante a semana finda em 12 a Fe

deração Nacional dos Produtores de 
Trigo adquiriu e pagou. a 2:853 peque 
nos produtores, 5 498:532 Quilos da. 
quele cereal, no valor de 7 970.531$40. 
Em regime de "warrantagem•. e[ectua. 
ram-se 97 descontos ~Obre 4 791:428 
quilos de trigo, no valor de 4:791.4 
28$00. 

Desde o início da presente cam· 
paoha - 30 de Julho ultimo - adquiri
ram-se 215.559:155 quilos de trigo a 
90:527 pequenos produtores paf!aodo· 
-se por esta aquisição 312:270.833$60 
Em regime de •varrantagem •, e[ectua· 
ram ·se 2:460 descontos sobre 
159.898:562 auilos de trigo, no valor 
de 159:898.562$00. 

Armando Baptlsta 
É no proximo dia 2 que se eíectua 

no Salão de Festas de cQ seculo>, O 
serão teatral promovido pelo actor
·cantor nosso amigo Armando Batista. 

Tomam parte alguns dos nossos me. 
lbores artistas, como Auzenda de Oli· 
veira, Alves da Cunha, etc. 

Carlos Ruooslo ~e Brllo Guerre:ro 

fábrica de Moagem 
de farinha em rama 

Santa Barbara de Padrões 
CASTRO VERDE 

Âs nossas co~ações 

Em Evora - Mercado de 15 

Aveia 20 litros 6$80: cevada 9$50; 
fava, 13$50; grão de bico, 20$00. mi
lho 15$00 ; feijão de cana 50$00 e 
frade 25$00; centeio, quilo $84 

Azeitona curtida 25$00 15 quilos. 
Azeite b3$00 10 litros; vinal!re 6$00; 
vinho branco e tinto 300$00 os 500 
litros, aguardente de baJ!aço 875$00. 

Cortiça virgem a 9$00 : carvão 
7$00 e palha a 1$10 os 15 quilos. 

Preços por quilo das carnes verdes 
e fumadas: Porco com oi;so 10$00 
sem osso. 12$00 ; carneiro 7$00; vaca 
ou vitela com osso, 7$00, sem osso 
13$00; chouriço 15$00; farinheira 
8$00; Morcela 10$80: paio do lombo 
25$00 ; presunto 13$00 : toucinho 
7$20, e banha 8$00. 

Lãs : braacà 130$00 e preta 100$. 
a arroba; Queijo: cento de cabra 
80$00 de ovelha 70$00. Ovos a 5$00 
a duzia e sebo a 18$00 os 15 quilos. 

Porcos vivos 

Para marchante 80$00 a arroba. 
Para a cidade 85$00 ,. • 
Entraram 1 700 suinos e fizeram-se 

baste.ates tranzações. 

Em Elvas : 95$00 

Campo Maior: 95$00 

Niza 

Porco em vivo (arroba) .... 
Porco com osso (quilograma) .. . 
Porco sem osso • 
Chouriço • 
Farinheira • 
.Morcela • 
Paio • 
Toucinho • 

88$00 
8$00 

10$00 
12$00 
7$00 
8$00 

18$00 
7$00 

Carneiro ou cabrito ( quilo~ra!Jla). 5$00 

CLINICA MEOICA OENTAR IA 
Calcada do Camo, 25, sll.-0. - Telefone 2 1146 
Todo e qualque r trabalho de cirurgia 

de especialidade - Clínica medica 
20 °/. de d f'R COnto 

aos assinantes 011 VIDA ALENTEJANA 
e socios do Gremfo Alentejano, 

sobr e a tabela efhceda no Consultório 

Dr. Joaquim A. Guerreiro 
Cirurgião Dentista 

Rua do Loreto. 50- 1.º 
Telefone 20716 

Trabalhos em todos os sistemas e pelos 
processos mais modernos. 

20º/. de desconto aos assinantes da Vida 
Alenttjana e socios do respectivo Citemio. 
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Alemanha Perante a Europa ... ... (Esgotado) 
Belglca Heroica . . . . .. .. . .. . . .. ( » ) 

Terras d' Afrlca 2 vol.. .. ... .. . .. . 40$00 
Portugal no Brazil 1 vol. ... ... 15$000 
A Prôa de Sagres. 1 vol, ... ... ... 10$00 
Cartilha Colonial 1 vol. ... ... . . . 5$00 
Album Alentejano, Tomo de Beja ... 20$00 

Tomo cte Evora... 25$00 

Brevemente : 
Album Alentejano, Tomo de Portalegre 30$00 

Artlgas .. . . . . .. . ... .. . ... ... 10$00 

Pedidos á 

R. da Rosa, 105, 1.º 
1 

Trabalhoe tipográficos 
em todo s os generos. 

lmprenta 

Beleza 

R. ~a Rosa, gg a m 
Telefone 2 1622 

~LBUM AL(NT(JANO 1 

TOMOS PUBLICADOS: 

Beja I 1 1 I 1 1 1 1 1 

Evora 1111111 

A SAIR: 

20$00 
25$00 

PORTALEGRE 
Com mais de 1.000 fotogravuras e 500 páginas 35$00 
Os assinantes tem direito a 50 º/o de desconto nos tomos que 

tenha o seu anuncio. 
Pedidos a ALBUM ALENTEJANO, IMPRENSA BELEZA 

Rua da Rosa, 99 a 101- LisLoa 
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BREVEMENTE 

<<Jornal do meio dia» 
EDIÇÃO DIÁRIA (da • Alentejana Editora• em organisação) 

DIRECTOR: PEDRO MURALHA 

Colaborado. por pr ofissionais da imprensa 
e com um ser viço t eleg ráfico e telefónico 

desenvolvido 

Novo aspecto gráfico e literário 

~~JORN!L DO INEIO-DI!" 

-

inserirá interessantes Secções, tais como: Utilidades, 
Charadistica, Abertura de Cambias, etc . 

A começar no 1. º numero : 
, ArtigaS • Trabalho inedito de Pedro Muralha. É a historia da colonisação 

• portuguesa no Uruguai, e a descrição da independencia das 
--- -- n acionalidades americanas 

Assine já o ''Jornal do meio-dia" 

cujo preço é de 6$00 Esc. mensais N urnero avulso $30 

REDACÇÃO P ROVISORIA: Aceitam-se agentes e correspondentes 
=== em todo o Pais === Rua da Rosa,, tOS,, i. 0 

- LisLoa 
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